
Aula 26 3 A Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) para Jornalistas
Desvendando a LGPD: Seu Guia Essencial para um Jornalismo de Dados Responsável

Olá! Seja bem-vindo(a) à Aula 26 do nosso Curso de Jornalismo de Dados. Sei que o dia pode ter sido longo, mas 
prepare-se para uma jornada que transformará sua forma de ver e trabalhar com a informação. Hoje, vamos 
mergulhar em um tema crucial que está redefinindo as fronteiras do jornalismo moderno: a Lei Geral de Proteção 
de Dados, ou LGPD.

Em um mundo onde os dados são o novo petróleo, o jornalista se torna um explorador, um minerador de 
informações. Mas, assim como a mineração tem suas regras e impactos ambientais, a coleta e o uso de dados 
também exigem responsabilidade e ética. A LGPD não é apenas uma lei; é um mapa que nos guia por esse terreno 
complexo, garantindo que a busca pela verdade não viole a privacidade individual.

Ao final desta aula, você não apenas entenderá os fundamentos da LGPD, mas também será capaz de identificar 
dados pessoais e sensíveis, compreender os impactos da lei em todas as etapas do seu trabalho 3 da coleta à 
publicação 3 e, o mais importante, navegar com confiança na delicada relação entre o direito à informação e a 
proteção de dados. Prepare-se para fortalecer sua literacia de dados e aprimorar sua prática jornalística com um 
olhar mais crítico e ético.



O Dilema do Jornalista de Dados: Informar 
ou Proteger?

Cenário Real: Você está investigando um caso de corrupção e se depara com informações que revelam 
detalhes íntimos da vida de pessoas que não são o foco principal da sua investigação.

Imagine a seguinte situação: você está investigando um caso de corrupção envolvendo figuras públicas e, para 
isso, precisa analisar uma vasta quantidade de documentos e informações digitais. Seu objetivo é trazer a verdade 
à tona, expor irregularidades e servir ao interesse público. No entanto, em meio a esses dados, você se depara 
com informações que, embora relevantes para a história, também revelam detalhes íntimos da vida de pessoas que 
não são o foco principal da sua investigação.

Este é o dilema central que muitos jornalistas de dados enfrentam diariamente. Como equilibrar o direito 
fundamental da sociedade à informação com o direito individual à privacidade? Antes da LGPD, essa balança 
muitas vezes pendia para o lado da informação, com poucas diretrizes claras sobre os limites. Mas a história não 
termina aqui, e a LGPD surge justamente para trazer essa clareza e responsabilidade.

Pense na LGPD como um código de conduta para o uso de dados. Ela não impede o jornalismo investigativo ou a 
busca pela verdade, mas estabelece as regras do jogo, garantindo que a coleta, o tratamento e a publicação de 
informações sejam feitos de forma ética e legal. É um convite para que o jornalista se torne um guardião não 
apenas da verdade, mas também da dignidade das pessoas cujos dados são manuseados.



Os Pilares da Responsabilidade: Entendendo 
os Princípios da LGPD
A Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) não é um conjunto de proibições, mas sim um guia de boas 
práticas. Para o jornalista, compreender seus princípios é como ter um mapa que indica o caminho mais seguro e 
ético em meio à vastidão de dados. Eles são a base para qualquer decisão sobre como lidar com informações 
pessoais, garantindo que a transparência e a responsabilidade estejam sempre presentes.

Finalidade
Imagine que você está 
coletando depoimentos para 
uma reportagem sobre um 
evento específico. A LGPD 
exige que você defina 
claramente para que esses 
depoimentos serão usados 3 a 
finalidade. Você não pode, por 
exemplo, coletar dados para 
uma reportagem sobre saúde e 
depois usá-los para uma 
matéria sobre política, a menos 
que haja uma nova base legal e 
consentimento.

Necessidade
Isso significa que você deve 
coletar apenas os dados 
estritamente essenciais para 
atingir a finalidade informada. 
Se para a sua matéria sobre o 
impacto de uma política 
pública em uma comunidade, 
você precisa saber a renda 
média dos moradores, mas não 
o CPF de cada um, então o 
CPF seria um dado 
desnecessário.

Transparência
A LGPD nos convida a sermos 
minimalistas com os dados, 
coletando apenas o que é 
realmente indispensável. Ao 
entrevistar uma fonte, explicar 
que o depoimento será 
gravado e usado na 
reportagem.

Princípio da LGPD O que significa para o Jornalista Exemplo Prático

Finalidade Definir o propósito claro da coleta e 
uso dos dados.

Coletar dados de eleitores para uma 
reportagem sobre perfil demográfico, 
não para marketing político.

Necessidade Coletar apenas os dados essenciais 
para a finalidade.

Para uma matéria sobre acidentes de 
trânsito, registrar o tipo de veículo e 
local, não o nome completo das vítimas 
se não for relevante.

Transparência Informar claramente como os 
dados serão usados.

Ao entrevistar uma fonte, explicar que o 
depoimento será gravado e usado na 
reportagem.



Desvendando o Que É "Pessoal": Dados 
Pessoais e Seus Limites
No dia a dia, usamos e compartilhamos informações sem pensar muito. Mas, para o jornalista de dados, é crucial 
saber diferenciar o que é uma informação genérica do que a LGPD classifica como dado pessoal. Essa distinção é 
a linha divisória entre uma reportagem que informa e uma que pode gerar sérias implicações legais e éticas.

Um dado pessoal é qualquer informação que possa identificar, direta ou indiretamente, uma pessoa natural. 
Pense em uma impressão digital: ela é única e aponta para você.

Da mesma forma, seu nome completo, CPF, endereço, e-mail, número de telefone, RG, e até mesmo seu endereço 
IP ou geolocalização são dados pessoais. Eles são como as peças de um quebra-cabeça que, juntas ou separadas, 
revelam a identidade de alguém.

Mas a história não termina aqui. A LGPD também considera dados pessoais informações que, mesmo 
aparentemente anônimas, podem ser combinadas com outras para chegar a uma identificação. Por exemplo, saber 
que "um morador de 45 anos do bairro X, que trabalha na empresa Y" pode não identificar ninguém sozinho. Mas 
se você tiver acesso a uma lista de funcionários da empresa Y que moram no bairro X e têm 45 anos, essa 
informação se torna um dado pessoal. É como ter várias chaves que, isoladas, não abrem nada, mas combinadas, 
abrem a porta da identidade de alguém.

Para o jornalista, isso significa que mesmo dados aparentemente inofensivos, quando cruzados, podem se tornar 
sensíveis. A responsabilidade é redobrada ao lidar com grandes volumes de informação, especialmente com o 
auxílio de tecnologias como a inteligência artificial, que podem fazer essas conexões de forma muito mais rápida e 
eficiente.



O Nível Máximo de Cuidado: Dados Pessoais 
Sensíveis
Se os dados pessoais são como a chave da sua casa, os dados pessoais sensíveis são como a chave do seu 
cofre mais secreto. Eles revelam aspectos ainda mais íntimos e vulneráveis de uma pessoa, e por isso, a LGPD 
impõe um nível de proteção muito mais rigoroso para eles. Ignorar essa distinção pode levar a violações graves de 
privacidade e a consequências legais severas para o jornalista.

Origem Racial ou Étnica
Informações sobre a raça ou etnia de uma pessoa

Convicção Religiosa
Dados sobre crenças e práticas religiosas

Opinião Política
Posicionamentos e filiações políticas

Dados de Saúde
Informações médicas e sobre condições de saúde

Vida Sexual
Dados sobre orientação sexual e práticas íntimas

Dados Biométricos
Impressões digitais, reconhecimento facial

O que torna um dado "sensível"? A lei é clara: são dados sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dados referentes à saúde 
ou à vida sexual, dados genéticos ou biométricos. Pense em uma reportagem sobre saúde pública: coletar 
informações sobre doenças específicas de indivíduos, mesmo que para uma boa causa, exige um cuidado extremo 
e, na maioria dos casos, o consentimento explícito do titular.

Tipo de Dado Definição Nível de Proteção Exemplo Jornalístico

Pessoal Identifica ou torna 
identificável uma pessoa.

Alto Nome, CPF, e-mail, endereço.

Sensível Revela aspectos íntimos e 
vulneráveis (saúde, raça, 
política, etc.).

Altíssimo Histórico médico, orientação 
sexual, filiação partidária.

A razão para essa proteção extra é que o uso indevido de dados sensíveis pode levar a discriminação, preconceito 
e outras formas de violação de direitos fundamentais. Para o jornalista, isso significa que, ao investigar temas que 
tocam nessas áreas 3 como desigualdade social, saúde mental ou direitos de minorias 3, a barra da ética e da 
legalidade se eleva consideravelmente. É como manusear um material explosivo: exige treinamento especializado e 
protocolos de segurança rigorosos.



A Coleta de Dados na Era Digital: Novos 
Desafios, Novas Regras
A forma como os jornalistas coletam informações mudou drasticamente. Longe vão os dias em que a pesquisa se 
limitava a arquivos físicos e entrevistas presenciais. Hoje, a internet é um vasto oceano de dados, e ferramentas 
como o web scraping e o uso de APIs (Interfaces de Programação de Aplicações) permitem coletar informações 
em uma escala e velocidade sem precedentes. Mas, com essa capacidade, vêm também novas responsabilidades 
sob a LGPD.

Web Scraping
Extração automática de dados de 
sites públicos, como registros de 
empresas ou licitações

APIs
Acesso estruturado a bancos de 
dados de órgãos governamentais ou 
plataformas sociais

Proteção LGPD
Mesmo em fontes públicas, a coleta 
deve ter finalidade legítima e 
proteger dados pessoais

Imagine que você está investigando a atuação de empresas em uma determinada região. O web scraping permite 
que você extraia automaticamente dados de sites públicos, como registros de empresas ou licitações. As APIs, por 
sua vez, oferecem acesso estruturado a bancos de dados de órgãos governamentais ou plataformas sociais. Essas 
técnicas são poderosas, mas não são um "cheque em branco" para coletar tudo o que está online. A LGPD exige 
que, mesmo em fontes públicas, a coleta tenha uma finalidade legítima e que os dados pessoais sejam tratados 
com a devida proteção. É como pescar em um rio: você pode usar redes modernas e eficientes, mas ainda precisa 
respeitar as leis de pesca, os períodos de defeso e os tamanhos mínimos para não esgotar os recursos ou 
prejudicar o ecossistema.

A automação e a inteligência artificial (IA) amplificam ainda mais esses desafios. A IA pode identificar padrões em 
grandes volumes de dados que seriam impossíveis de detectar manualmente, mas também pode, 
inadvertidamente, cruzar informações e gerar perfis de indivíduos sem o devido consentimento. Para o jornalista, 
isso significa que a responsabilidade não termina na coleta; ela se estende à compreensão das ferramentas e à 
garantia de que elas sejam usadas de forma ética e em conformidade com a lei.



Do Bruto ao Refinado: O Tratamento de 
Dados sob a Lupa da LGPD
Uma vez que os dados são coletados, o trabalho do jornalista de dados está apenas começando. O tratamento de 
dados envolve todas as operações realizadas com informações pessoais: acesso, organização, consulta, 
armazenamento, avaliação, classificação, reprodução, transmissão, eliminação, entre outras. Cada uma dessas 
etapas está sujeita aos princípios da LGPD, e o jornalista precisa estar atento para não transformar uma coleta 
legítima em um tratamento indevido.

Dados Brutos
Informações coletadas em seu 
estado original

Processamento
Limpeza, organização e análise 
dos dados

Proteção
Anonimização ou 
pseudonimização para proteger 
privacidade

Pense no tratamento de dados como o processo de refinar um minério bruto. Você não usa o minério diretamente; 
ele precisa ser limpo, separado, processado para se tornar algo útil. Da mesma forma, os dados brutos coletados 
precisam ser organizados, analisados e, muitas vezes, anonimizados ou pseudonimizados para proteger a 
privacidade. A anonimização remove qualquer possibilidade de identificar o titular, enquanto a pseudonimização 
substitui identificadores diretos por pseudônimos, mantendo a possibilidade de reverter a identificação em casos 
específicos e controlados.

Exemplo Prático: Se você está analisando dados de saúde pública para uma reportagem, pode ser 
necessário remover os nomes dos pacientes e usar apenas informações agregadas ou pseudonimizadas 
para evitar a identificação individual.

Para o jornalista, isso significa que, ao criar bancos de dados internos para suas investigações ou ao usar 
ferramentas de análise, é fundamental garantir que os dados pessoais sejam protegidos. A literacia de dados aqui 
é crucial: não basta saber manipular as ferramentas; é preciso entender as implicações éticas e legais de cada 
passo no tratamento da informação.



A Hora da Verdade: Publicação de Dados e o 
Equilíbrio Delicado
A publicação é o ápice do trabalho jornalístico, o momento em que a informação é compartilhada com o público. 
No jornalismo de dados, isso pode envolver a divulgação de planilhas, gráficos interativos ou até mesmo bancos 
de dados completos. No entanto, é precisamente nesse estágio que a tensão entre o direito à informação e a 
proteção de dados se torna mais evidente e crítica.

Cenário Exemplo

Imagine que você descobriu uma lista de doadores de 
campanha para um político, e essa lista contém nomes 
e CPFs. Publicar esses CPFs, mesmo que os nomes 
sejam de figuras públicas, pode ser uma violação da 
LGPD, pois o CPF é um dado pessoal.

Reflexão Necessária

A questão não é se a informação é verdadeira, mas se 
sua divulgação é necessária, proporcional e se não 
viola direitos fundamentais. É como um cirurgião que, 
ao remover um tumor, precisa ter o máximo cuidado 
para não danificar tecidos saudáveis ao redor.

Justificativa do 
Interesse Público
O jornalista precisa justificar 
por que a divulgação de um 
determinado dado pessoal é 
essencial para a 
compreensão da notícia

Formas Menos 
Invasivas
Avaliar se não há formas 
menos invasivas de transmitir 
a mesma informação 
(agregando dados ou 
omitindo identificadores 
desnecessários)

Ética e Transparência
São as bússolas que guiam 
essa decisão, garantindo que 
a busca pela verdade não se 
transforme em uma invasão 
de privacidade

A LGPD não proíbe a publicação de dados pessoais por veículos jornalísticos, mas exige que isso seja feito com 
responsabilidade e em estrita observância do interesse público. A informação é o tumor a ser removido, mas a 
privacidade é o tecido saudável que precisa ser preservado.



A Balança da Justiça: Direito à Informação 
vs. Proteção de Dados
No coração da LGPD para jornalistas reside uma tensão fundamental: o direito à informação, pilar da democracia e 
da liberdade de imprensa, versus o direito à proteção de dados pessoais, um direito fundamental que garante a 
privacidade e a dignidade. Não se trata de escolher um em detrimento do outro, mas de encontrar um equilíbrio 
justo e constitucionalmente adequado.

Interesse 
Público

Privacidad
e

Não discriminação

Dignidade

Fiscalização

Transparência

Pense nessa relação como uma balança de precisão. De um lado, temos o peso do interesse público, da 
transparência e da fiscalização. Do outro, o peso da privacidade individual, da dignidade e da não discriminação. O 
trabalho do jornalista é calibrar essa balança com sabedoria e responsabilidade, garantindo que nenhum dos lados 
seja esmagado. A LGPD, em seu Art. 4º, inciso II, alínea "a", reconhece explicitamente que o tratamento de dados 
pessoais para fins exclusivamente jornalísticos está dispensado de algumas de suas exigências, como o 
consentimento. No entanto, essa dispensa não é um salvo-conduto para a irresponsabilidade.

Essa exceção existe porque a atividade jornalística, por sua natureza, serve a um propósito social maior: 
informar a sociedade, fiscalizar o poder e promover o debate público.

Sem a capacidade de tratar dados, o jornalismo investigativo seria severamente limitado. Contudo, essa liberdade 
vem acompanhada de uma responsabilidade imensa. O jornalista deve sempre se perguntar: "A divulgação deste 
dado pessoal é realmente essencial para o interesse público? Há uma forma menos invasiva de informar?" A 
resposta a essas perguntas é o que define a ética e a legalidade da sua prática.



Navegando pelas Exceções: Quando o 
Interesse Público Prevalece
A LGPD, ao mesmo tempo em que protege a privacidade, reconhece a importância de atividades como o 
jornalismo. Como vimos, o Art. 4º, inciso II, alínea "a", estabelece que a lei não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais realizado para fins exclusivamente jornalísticos, artísticos ou acadêmicos. Essa é uma exceção crucial, 
mas que exige uma interpretação cuidadosa e um compromisso ético inabalável.

Fins Jornalísticos
Tratamento de dados para 
investigação e produção de 
conteúdo informativo

Fins Artísticos
Uso de dados para criação e 
expressão artística

Fins Acadêmicos
Pesquisa científica e produção 
de conhecimento

Imagine que você está investigando um escândalo de desvio de verbas públicas e, para isso, precisa analisar 
documentos que contêm dados pessoais de servidores públicos. A LGPD permite que você trate esses dados sem 
o consentimento individual, desde que o objetivo seja exclusivamente jornalístico e que você atue com a devida 
diligência e responsabilidade. É como ter uma licença especial para dirigir em uma área restrita: você tem a 
permissão, mas precisa ser um motorista exemplar, seguindo todas as outras regras de trânsito e com atenção 
redobrada.

Importante: Essa exceção não significa que o jornalista pode ignorar todos os princípios da LGPD. Pelo 
contrário, ela reforça a necessidade de aplicar os princípios da finalidade, necessidade, transparência, 
segurança e prestação de contas.

O jornalista deve ser capaz de justificar por que o tratamento de dados pessoais é indispensável para a 
reportagem, por que não há alternativas menos invasivas e como está garantindo a segurança e a minimização de 
danos aos titulares dos dados. A liberdade de imprensa é um direito fundamental, mas não é absoluta; ela encontra 
seu limite na dignidade e nos direitos de outras pessoas.



O Futuro é Agora: Automação e IA na Coleta 
de Dados com Responsabilidade
A paisagem do jornalismo de dados está em constante evolução, e a automação e a inteligência artificial (IA) são 
as forças motrizes dessa transformação. Ferramentas de IA podem analisar vastos conjuntos de dados, identificar 
padrões e até mesmo gerar rascunhos de notícias. Para o jornalista, isso representa uma oportunidade incrível de 
aprofundar investigações e produzir conteúdo mais relevante, mas também impõe novos desafios éticos e legais 
sob a LGPD.

Superassistente de 
Pesquisa
A IA pode realizar web scraping em 
escala industrial, monitorar redes 
sociais em tempo real ou analisar 
documentos jurídicos em minutos. 
No entanto, esse superpoder vem 
com a responsabilidade de garantir 
que a IA não esteja coletando dados 
pessoais de forma indiscriminada.

Supervisão Humana
O jornalista precisa entender como 
as ferramentas de IA funcionam, 
quais dados elas coletam e como os 
processam. É fundamental que haja 
um controle sobre os algoritmos, 
garantindo que eles estejam 
alinhados com os princípios da 
LGPD.

Governança de Dados
A IA é uma ferramenta poderosa, 
mas a responsabilidade final pelo 
uso dos dados continua sendo do 
jornalista. É preciso estabelecer 
protocolos claros para o uso ético 
da tecnologia.

Pense na IA como um superassistente de pesquisa. Por exemplo, uma IA treinada para identificar tendências em 
comentários online pode, inadvertidamente, coletar e processar opiniões políticas ou dados de saúde de usuários, 
o que exigiria uma base legal específica e um cuidado redobrado.

A chave aqui é a supervisão humana e a governança de dados. A IA é uma ferramenta poderosa, mas a 
responsabilidade final pelo uso dos dados continua sendo do jornalista.



Mais Que Dados: Desenvolvendo a Literacia 
de Dados Crítica
Conhecer a LGPD é fundamental, mas para o jornalista de dados, isso é apenas o começo. A verdadeira maestria 
reside na literacia de dados, que vai além da capacidade de coletar e analisar informações. Trata-se de 
desenvolver uma mentalidade crítica para questionar a origem dos dados, os métodos de coleta, os vieses 
inerentes e as implicações éticas de seu uso.

Questionar a Origem
Quem coletou esses dados? Qual foi a metodologia?

Identificar Vieses
Há algum viés na amostra? Quais limitações existem?

Avaliar Implicações
Quais dados pessoais estão incluídos e por quê?

Aplicar Ética
Como garantir o uso responsável e transparente?

Imagine que você recebe um conjunto de dados "pronto" de uma fonte externa. Um jornalista com alta literacia de 
dados não apenas aceita esses dados, mas os interroga: "Quem coletou esses dados? Qual foi a metodologia? Há 
algum viés na amostra? Quais dados pessoais estão incluídos e por quê?" É como ser um detetive de dados, 
sempre buscando as entrelinhas e as histórias não contadas por trás dos números.

A LGPD nos força a pensar criticamente sobre cada etapa do ciclo de vida dos dados. Ela nos lembra que por 
trás de cada linha em uma planilha, há uma pessoa.

Essa perspectiva é essencial para um jornalismo de dados que não apenas informa, mas também respeita e 
empodera os indivíduos. Desenvolver essa literacia significa não apenas evitar problemas legais, mas construir 
uma prática jornalística mais robusta, confiável e eticamente sólida.



Ética e Transparência: Os Pilares da 
Confiança no Jornalismo de Dados
Em um cenário onde a desinformação prolifera e a confiança nas instituições é constantemente testada, a ética e a 
transparência se tornam os ativos mais valiosos do jornalista. Para o jornalismo de dados, isso significa ir além da 
conformidade legal com a LGPD e adotar uma postura proativa na construção da confiança com o público e com 
as fontes.

Reputação de Artesão

Pense na ética e na transparência como a reputação 
de um artesão. Um artesão renomado não apenas 
entrega um produto de qualidade, mas também é 
transparente sobre os materiais que usa, o processo 
de fabricação e os cuidados que toma.

Jornalista Transparente

Da mesma forma, um jornalista de dados ético não 
apenas publica uma reportagem bem fundamentada, 
mas também é transparente sobre como os dados 
foram coletados, tratados e analisados, especialmente 
quando dados pessoais estão envolvidos.

Metodologias 
Detalhadas
Publicação de como os dados 
foram coletados e processados

Processos de 
Anonimização
Explicação de como os dados 
foram anonimizados ou 
pseudonimizados

Limitações dos Dados
Clareza sobre as limitações e 
possíveis vieses dos dados 
utilizados

Isso pode incluir a publicação de metodologias detalhadas, a explicação de como os dados foram anonimizados ou 
pseudonimizados, e a clareza sobre as limitações dos dados. A LGPD, com seus princípios de finalidade, 
necessidade e transparência, serve como um excelente ponto de partida para essa prática. Ao adotar uma postura 
transparente, o jornalista não apenas cumpre a lei, mas fortalece a credibilidade de seu trabalho e a confiança do 
público na informação que ele oferece.



Desafios e Oportunidades: A LGPD como 
Catalisador para um Novo Jornalismo
A Lei Geral de Proteção de Dados pode, à primeira vista, parecer mais um obstáculo burocrático para o jornalista. 
No entanto, ao invés de encará-la como uma barreira, podemos vê-la como um catalisador para um jornalismo de 
dados mais maduro, responsável e, em última instância, mais impactante. Ela nos força a refinar nossas práticas, a 
questionar nossas metodologias e a elevar o padrão ético de nossa profissão.

Desafios
Complexidade legal

Necessidade de investir em segurança da 
informação

Constante atualização sobre melhores práticas

Oportunidades
Desenvolvimento de novas ferramentas e 
metodologias

Promoção da literacia de dados

Fortalecimento da confiança do público

Os desafios são reais: a complexidade legal, a necessidade de investir em segurança da informação e a constante 
atualização sobre as melhores práticas. Mas as oportunidades são ainda maiores. A LGPD incentiva o 
desenvolvimento de novas ferramentas e metodologias para lidar com dados de forma mais segura e ética. Ela 
promove a literacia de dados, capacitando jornalistas a serem mais críticos e conscientes. E, acima de tudo, ela 
fortalece a confiança do público no jornalismo, ao demonstrar um compromisso com a privacidade e a dignidade 
humana.

Imagine que a LGPD é um novo conjunto de ferramentas em sua caixa de trabalho. No início, pode ser um 
pouco complicado aprender a usá-las, mas, uma vez dominadas, elas permitem que você construa projetos 
mais sólidos, seguros e duradouros.

O jornalismo de dados do futuro será aquele que não apenas revela verdades, mas o faz com o máximo respeito 
aos direitos individuais, consolidando sua posição como um pilar essencial da sociedade democrática.



Em Prática: A LGPD no Seu Dia a Dia 
Jornalístico
Chegamos ao final da nossa jornada sobre a LGPD para jornalistas. Vimos que a lei não é um inimigo da liberdade 
de imprensa, mas sim um guia essencial para um jornalismo de dados ético e responsável. Ela nos convida a 
pensar criticamente sobre cada dado que coletamos, tratamos e publicamos, sempre equilibrando o interesse 
público com o direito à privacidade.

Defina a Finalidade
Antes de coletar qualquer dado, 
pergunte-se: "Para que exatamente 
preciso dessa informação?"

Minimize a Coleta
Colete apenas os dados 
estritamente necessários para sua 
reportagem.

Proteja os Dados
Garanta a segurança das 
informações pessoais que você 
armazena.

Seja Transparente
Sempre que possível, informe suas fontes sobre como 
os dados serão usados.

Pondere o Interesse Público
Ao publicar, avalie se a divulgação de dados pessoais é 
indispensável e proporcional ao benefício social.

Lembre-se: a LGPD é uma ferramenta para fortalecer a confiança no jornalismo, não para limitá-lo. Ao 
dominá-la, você se torna um profissional mais completo, ético e preparado para os desafios do futuro.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao fim de uma aula intensa e fundamental. Percorremos os caminhos da LGPD, desvendando seus 
princípios, a distinção entre dados pessoais e sensíveis, e os impactos em cada etapa do trabalho jornalístico. 
Compreendemos a delicada balança entre o direito à informação e a proteção de dados, e vimos como a 
automação, a IA e a literacia de dados se entrelaçam com a ética e a transparência para moldar um jornalismo de 
dados mais responsável e confiável. A LGPD não é um entrave, mas um convite à excelência e à responsabilidade 
em sua prática profissional.

Em prática: Ao planejar sua próxima reportagem de dados, comece mapeando os tipos de dados que 
você pretende coletar e identifique se há dados pessoais ou sensíveis envolvidos. Em seguida, defina a 
finalidade clara para cada dado e avalie se a coleta é estritamente necessária. Por fim, planeje como você 
garantirá a segurança e a minimização de danos, sempre pensando na transparência com suas fontes e 
com o público.

Autoavaliação
Instruções: Escolha a alternativa correta para as questões objetivas e responda à questão discursiva de forma 
concisa.

Qual dos princípios da LGPD exige que o jornalista colete apenas os dados estritamente essenciais para a 
finalidade da reportagem?

1.

a) Princípio da Transparência

b) Princípio da Finalidade

c) Princípio da Necessidade

d) Princípio da Livre Acesso

Qual das seguintes informações é considerada um dado pessoal sensível pela LGPD?2.

a) Nome completo de uma pessoa pública

b) Endereço de e-mail profissional

c) Filiação a um partido político

d) Número de telefone residencial

A LGPD, em seu Art. 4º, inciso II, alínea "a", estabelece que o tratamento de dados pessoais para fins 
exclusivamente jornalísticos:

3.

a) É totalmente proibido, exigindo consentimento em todos os casos.

b) Está dispensado de algumas exigências, como o consentimento, mas exige responsabilidade.

c) Permite a coleta indiscriminada de qualquer dado, sem restrições.

d) Aplica-se apenas a jornalistas independentes, não a grandes veículos.

Ao utilizar ferramentas de automação e IA para coletar dados, a principal responsabilidade do jornalista, sob a 
ótica da LGPD, é:

4.

a) Garantir que a IA colete o maior volume de dados possível, independentemente do tipo.

b) Delegar toda a responsabilidade legal à ferramenta de IA utilizada.

c) Manter a supervisão humana e garantir que a IA opere em conformidade com os princípios da LGPD.

d) Publicar todos os dados coletados pela IA sem qualquer filtro.

Questão Discursiva: Explique, em 3 a 5 linhas, como a literacia de dados pode auxiliar o jornalista a cumprir os 
requisitos da LGPD, especialmente no que tange à identificação de vieses e à proteção de dados sensíveis.

5.



Gabarito

Questão 1
c) Princípio da Necessidade

Questão 2
c) Filiação a um partido político

Questão 3
b) Está dispensado de algumas exigências, como o 
consentimento, mas exige responsabilidade.

Questão 4
c) Manter a supervisão humana e garantir que a IA 
opere em conformidade com os princípios da LGPD.

Questão 5 - Sugestão de Resposta:

A literacia de dados capacita o jornalista a questionar a origem e a metodologia de coleta dos dados, 
identificando potenciais vieses que poderiam levar a inferências indevidas sobre indivíduos. Ao compreender a 
estrutura e o contexto dos dados, o jornalista pode discernir mais facilmente quais informações são sensíveis e 
aplicar as medidas de proteção adequadas, como anonimização ou pseudonimização, garantindo a 
conformidade com a LGPD e a ética jornalística.



Próximos Passos e Recursos

Próxima Aula
Aula 27 3 Verificação de Dados e Combate à Desinformação. Na próxima aula, aprofundaremos as técnicas 
para garantir a veracidade das informações, um passo crucial para um jornalismo de dados confiável e 
resistente à desinformação.

Recursos Adicionais

Lei nº 13.709/2018 
(LGPD)
Para consulta integral da 
legislação e atualizações 
normativas

ANPD (Autoridade 
Nacional de Proteção de 
Dados)
Para acompanhar as diretrizes e 
regulamentações mais recentes

Artigos e Guias 
Especializados
Sobre Jornalismo de Dados e 
LGPD para aprofundar estudos 
de caso e boas práticas

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


